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AUTÓGRAFO Nº 05/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 01/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com 

os municípios de Miguelópolis e Ituverava e celebrar Termo de Colaboração com 

a APAE de Ituverava, para a execução e manutenção do Serviço Regional de 

Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência - Residência 

Inclusivae dá outras providências. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1°Fica o Poder Executivo do Município de Guará autorizado a 

celebrar convênio e respectivos Termos Aditivos que se fizerem necessários com 

os municípios de Miguelópolis e Ituverava, com o objetivo de executar e manter o 

Serviço Regionalizado de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com 

Deficiência na modalidade Residência Inclusiva na Região de Franca, no âmbito 

da Proteção Social Especial de Alta Complexidade do SUAS, para jovens e 

adultos com deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou 

fragilizados e que não dispõem de condições de autossustentabilidade, ou 

retaguarda familiar temporária ou permanente, ou ainda, que estejam em processo 

de desligamento de instituições de longa permanência, em sintonia com a 

Resolução CNAS nº 109/2009, de 11 de novembro de 2009, que trata da 

Tipificação Nacional dos Serviços Sócio Assistenciais, nos termos da minuta de 

Convênio que segue no Anexo I, da presente Lei. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo do Município de Guará autorizado a 

celebrar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos do 

Excepcional – APAE de Ituverava, para consecução dos objetivos descritos no 

artigo anterior, nos termos da minuta de Termo de Colaboração, constante do 

Anexo II, desta Lei. 

 

Artigo 3° As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 23/02/2023. 
 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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         2º Secretário 


